


INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2018

INSTITUI PROGRAMA SOCIOECONÔMICO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ, DENOMINADO BÔNUS HORA MÁQUINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Caraá, o Programa Socioeconômico, denominado "BÔNUS HORA MÁQUINA", que se constitui no incentivo à expedição de notas fiscais de produtores rurais geradores de ICMS, através da realização de serviços particulares, como maquinário do Município ou ainda com utilização de maquinário terceirizado, contratado para realização de tal programa.

§ 1º - Tal incentivo se dará de acordo com o valor adicionado gerado anualmente pelos produtores rurais, na forma disposta nesta Lei.

                  § 2º - Entende-se por valor adicionado a venda de produtos para dentro do Município para a indústria, comércio, serviços, consumo final e retorno de integrados à indústria, conforme montante apurado pela Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º - O valor adicionado de ICMS gerado pelo produtor rural será o constante do relatório final e definitivo, emitido pela Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul e com base nas notas de produtor emitidas no ano-base e devidamente comprovadas através da apresentação do Bloco de Produtor Modelo 15.

Parágrafo único. Para fins deste artigo, será adotado o relatório de ICMS gerado 01 (um) ano antes da realização dos serviços e publicado no ano imediatamente anterior.

Art. 3º - Para fins desta Lei consideram-se as seguintes definições:
a) Ano Base: é o ano da geração do ICMS;
b) Ano Censo: é ano em que é apurado o valor do ICMS gerado.
c) Ano Bônus: é o ano em que o produtor rural obtem o direito ao bônus instituído por esta Lei.

Art. 4º - A realização dos serviços dependerá de aprovação prévia do Município e serão realizados de acordo com as condições financeiras e orçamentárias e observando-se a disponibilidade de datas para realização dos mesmos, sem prejuízo do serviço público.

Art. 5º - O Programa "BÔNUS HORA MÁQUINA" confere o direito previsto no Artigo 1º, de acordo com as seguintes faixas de valor adicionado de ICMS gerado pelo produtor rural:
I – Aos produtores rurais:
a) Valor	adicionado/ano entre R$	2.000,00 até	R$ 10.000,00	=	1 hora máquina.
b) Valor adicionado/ano acima de R$ 10.000,00 até R$ 50.000,00 = 2 horas máquina.
c) Valor adicionado/ano acima de R$ 50.000,00 até R$ 100.000,00 = 3 horas máquina.
d) Valor adicionado/ano acima de R$ 200.000,00 = 5 horas máquina.

Art. 6º - Competirá à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente estabelecer o calendário para prestação dos serviços a que tem direito o produtor rural, e ainda acompanhar e fiscalizar a efetivação do Programa "BÔNUS HORA MÁQUINA".

Art. 7º - A realização dos serviços de máquina para os produtores rurais deverá ser comprovada mediante emissão de recibo de prestação de serviços, no qual constará:
a) local da prestação dos serviços;
b) data da prestação dos serviços;
c) número total de horas dos serviços prestados;
d) tipo de maquinário empregado na execução dos serviços;
e) nome e assinatura do beneficiário dos serviços;
f) nome e assinatura do operador dos serviços;
g) nome e assinatura do encarregado pela fiscalização dos serviços.

Parágrafo único. O recibo de prestação de serviços deverá ser emitido em 03 (três) vias iguais, sendo:
· uma via para o beneficiário;
· uma via para controle da Secretaria da Fazenda;
· uma via para controle da Secretaria encarregada pela ordem/execução dos serviços.

Art. 8º - O "BÔNUS HORA MÁQUINA" é intransferível, sendo que somente será beneficiário do programa, o produtor rural gerador de valor adicionado de ICMS, enquadrados no Art. 3º desta Lei, sendo vedada a cessão, sub-rogação ou venda do mesmo pelo beneficiário, sob pena de exclusão do produtor rural do programa.

Parágrafo único. Os serviços de hora máquina, previstos nessa Lei, somente serão executados na propriedade rural geradora de ICMS.

Art. 9º - O número de horas máquina a que terá direito o produtor rural, definido a partir do valor adicionado de ICMS, constante no relatório emitido pela Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, somente estará disponível para o Ano Bônus definido no art. 3º desta Lei, não podendo ser acumulado para anos seguintes.

Art. 10° - Servirão de cobertura para as despesas decorrentes da presente Lei, as seguintes rubricas orçamentárias:
Órgão: 03.01 – Secretaria de Agricultura
Projeto Atividade: 2.002 – PROGRAMA DE INCENTIVO A AGRICULTURA
Rubrica de despesa: 333903900000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Art. 11° - Somente poderão participar do programa instituído na forma desta Lei, os produtores rurais sem débitos com a Fazenda Municipal e com inscrição no Município de Caraá.

Parágrafo único. A inexistência de débitos junto a Fazenda Municipal será comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, emitida pela Municipalidade, sem custos para os produtores.

[bookmark: _GoBack]Art. 12° - Fica ao Poder Executivo autorizado a abertura de crédito especial para cobertura das despesas decorrentes desta Lei.

Art. 13° - A presente Lei será regulamentada por Decreto no que
couber.
Art. 14° - A presente Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.


GABINETE DO VEREADOR,  14 de dezembro de 2018.



                                      ___________________________________
 Vereador  Cláudio Luis Sanna

                   MDB
JUSTIFICATIVA



Considerando que nosso município possui a maior parte da economia baseada na produção primária e que 80% da nossa população reside na área rural, elaboramos um programa que traz como beneficiado o produtor rural através da concessão de horas-máquina.
Entendemos que este programa é uma forma de incentivar a formalização da produção através da emissão de notas fiscais de produtor e consequentemente aumentar o índice de participação do Município no produto de arrecadação do ICMS.
Este programa oferece como benefício a realização de serviços de hora-máquina com veículos da Prefeitura Municipal para melhorar ainda mais as condições da propriedade e facilitando as atividades agropecuárias do produtor.
O objetivo de oferecer este benefício hora-máquina é para garantir que o mesmo seja investido diretamente na propriedade desenvolvendo-a e melhorando-a cada vez mais.
À consideração dos Senhores Edis.




